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DECRETO FINANCEIRO Nº 2 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

 
ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 

de Detalhamento da Despesa - QDD, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARAI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo da lei 
de nº 1.063 de 01 de Julho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias. 

 

Decreta: 
 

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 37 
de 06 de janeiro de 2021 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito. 

 
030201 - GABINETE DO PREFEITO  

 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2.004 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO   

3.3.90.30.00 / 0 - Material de Consumo 5.000,00 0,00 

3.3.90.36.00 / 0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 / 0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 10.000,00 

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00 

030501 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2.008 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO   

4.4.90.52.00 / 0 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 / 92 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 30.000,00 

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00 

031001 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  

 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2.044 - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO   

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 0,00 40.000,00 

3.3.90.35.00 / 14 - Serviços de Consultoria 40.000,00 0,00 

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00 

2.045 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE   

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo 0,00 65.000,00 
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3.3.90.35.00 / 2 - Serviços de Consultoria 45.000,00 0,00 
 

3.3.90.36.00 / 2 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  20.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 / 2 - Equipamentos e Material Permanente  20.000,00 0,00 

4.4.90.52.00 / 23 - Equipamentos e Material Permanente  0,00 20.000,00 
 Total por Ação: 85.000,00 85.000,00 

2.057 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPUL P/ PROC EM M E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 0,00 20.000,00 

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo 0,00 20.000,00 

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 0,00 

3.3.90.36.00 / 2 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 0,00 

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 165.000,00 165.000,00 

Total Geral: 205.000,00 205.000,00 
 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARAI, Estado da Bahia, em 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

MONALISA GONÇALVES TAVARES 
Prefeita Municipal 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibicaraí

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DAQCTH84HZ6JFRIXIZS+BA

Quarta-feira
10 de Fevereiro de 2021

3 - Ano  - Nº 2623


		2021-02-10T18:11:40+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.


	



